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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. Bacelar) 

Dispõe sobre a publicidade e a 
propaganda governamentais.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a publicidade e a propaganda 

governamentais. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – publicidade ou propaganda governamental: toda 

mensagem veiculada por mídia impressa, falada, audiovisual ou eletrônica, 

destinada a divulgar atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

ou entidades da administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, custeada, integral ou parcialmente, por qualquer destes 

entes. 

II – publicidade de utilidade pública: a que se destina a 

divulgar direitos, produtos e serviços colocados à disposição do cidadão, com o 

objetivo de informar, educar, orientar, mobilizar, prevenir ou alertar a população 

para adotar comportamentos que lhe tragam benefícios individuais ou coletivos 

e que melhorem a sua qualidade de vida; 

III – publicidade mercadológica: a que se destina a lançar, 

modificar, reposicionar ou promover produtos e serviços de órgãos e entidades 

do Poder Executivo Federal que atuem em relação de concorrência no 

mercado; 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1086/2015 

 
  

2 

IV – publicidade legal: a que se destina a dar 

conhecimento de balanços, atas, editais, decisões, avisos e de outras 

informações dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, com o 

objetivo de atender a prescrições legais. 

V – publicidade promocional: a que se destina a divulgar 

atos, ações, projetos, programas, obras, serviços, campanhas, metas e 

resultados dos órgãos e entidades de Poder Executivo Federal. 

Art. 3º É vedada a propaganda ou publicidade 

governamental: 

I – contendo nomes, símbolos, mensagens ou imagens 

que, ainda que subliminarmente, caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos; 

II – de mensagem: 

a)genérica sobre atos, ações, projetos, programas, obras, 

serviços e campanhas dos órgãos ou entidades 

públicas, suas metas ou resultados; 

b)alusiva a matéria em tramitação no Poder Judiciário ou 

Legislativo, ou que crie conflito  entre os Poderes 

constituídos; 

c)que induza a erro. 

§ 1º A publicidade e a propaganda governamental serão, 

preferencialmente, destinadas à divulgação de publicidade de utilidade pública 

e de publicidade legal, devendo a publicidade promocional ficar restrita a, no 

máximo, 10% (dez por cento) do montante global anual investido pelo 

respectivo Poder em ações de publicidade e propaganda. 

§ 2º A publicidade mercadológica deverá ter fim 

estritamente comercial, vinculada ao objeto social ou atividade finalística da 

empresa pública, sociedade de economia mista, subsidiária dessa ou 

sociedade controlada, direta ou indiretamente, pela União, e deverá ser 

custeada, em sua totalidade, pelos recursos oriundos da respectiva atividade 

da entidade anunciante. 

Art. 4º É obrigatória a divulgação: 
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I – em cada peça de publicidade ou propaganda, de forma 

clara, visível ou audível, do custo total da respectiva campanha, incluindo o 

gasto específico de aquisição de mídia para a veiculação da respectiva peça; 

II – na imprensa oficial e no sítio de internet mantido pelo 

órgão ou entidade, a cada mês e exercício fiscal, até o último dia do mês 

seguinte, do total de despesas com publicidade ou propaganda, discriminado 

por agência, contrato e veículo de divulgação utilizado, incluindo o gasto 

específico de aquisição de mídia para a veiculação de cada peça, com gastos 

individualizados para cada veículo responsável pela sua divulgação; 

III – no sítio da internet mantido pelo órgão ou entidade, 

da íntegra dos contratos de publicidade e respectivos aditivos, e da modalidade 

de licitação utilizada. 

IV – no sítio da internet mantido pelo órgão responsável 

pela publicidade ou propaganda governamental, em cada Poder, de relatório 

anual consolidado, a ser publicado até o dia 1º de fevereiro do ano 

subsequente, no qual conste o valor total de pedidos de inserção de peça 

publicitária, para cada veículo de comunicação contratado. 

Parágrafo único. O relatório anual previsto no inciso IV 

deverá conter, no mínimo, nome fantasia, razão social e CNPJ de cada veículo, 

além do valor total referente aos pedidos de inserção de peça publicitária 

realizados ao longo do ano base de referência para o veículo específico. 

Art. 5º A infringência ao disposto nesta Lei constitui ato de 

improbidade administrativa ou crime de responsabilidade, conforme o caso, 

sujeitando o responsável, além das sanções penais, civis e administrativas, às 

cominações previstas na legislação específica. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicidade é um dos princípios da administração 

pública estabelecidos pelo art. 37 da Constituição Federal. A doutrina 

estabelece que este princípio da publicidade significa a atuação do Estado para 

a divulgação dos seus atos e para a propiciação de conhecimentos da sua 

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1086/2015 

 
  

4 

conduta interna. Portanto, como bem estabelece o § 1º do mesmo art. 37 da 

Constituição Federal, a publicidade governamental deve ter caráter 

eminentemente informativo e educativo. Patente, portanto, a necessidade de 

um fim social a ser obtido por toda e qualquer publicidade oficial.  

Contudo, em que pese a proibição da utilização nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade, a 

publicidade e a propaganda governamentais têm sido aplicadas de maneira 

bastante desvirtuada. Ao invés de cumprir o seu papel social, muitas vezes 

essas peças de divulgação terminam por apresentar apenas supostas 

conquistas desta ou daquela administração, de modo que pouco agrega ao 

ambiente democrático. Ao invés de cumprir seu papel de informar, essas peças 

publicitárias terminam servindo para outro fim muito menos nobre: convencer a 

população de que uma determinada administração está funcionando de 

maneira eficiente, mesmo que, em muitos casos, a realidade objetiva diga o 

contrário. Deixa-se de lado, assim, o caráter informativo da publicidade 

governamental, priorizando-se um papel persuasivo que este tipo de ação 

jamais deveria ter. 

Exatamente para coibir tal comportamento, em todos os 

Poderes, apresento o presente projeto de lei. Mais do que simplesmente 

estabelecer regras sobre a publicidade governamental, a presente proposição 

tem como objetivo primordial promover a veiculação de peças publicitárias que 

realmente interessam à população: aquelas dotadas de utilidade pública ou que 

se destinam a atender a preceitos legalmente estabelecidos. Além disso, o 

projeto traz diversas previsões que ampliam sobremaneira a transparência 

acerca dos investimentos publicitários realizados pelos três Poderes, de modo 

a ampliar a informação disponível à sociedade sobre este tipo de atividade 

estatal. 

Assim, com a certeza da conveniência e oportunidade do 

presente projeto de lei, conclamo o apoio dos nobres Parlamentares na sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado Bacelar – PTN/BA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.....................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1086/2015 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  
............................................................................................................................................... ......................................  
.....................................................................................................................................................................................  
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